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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Coréia sobre 

Cooperação no Domínio da Defesa, celebrado em Brasília, em 31 de março de 

2006. 

 § 1º Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

§ 2º  Também ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional, nos termos do art. 21, inciso XXIII, alínea “a”, da Constituição Federal, 

quaisquer atos, ações, programas ou projetos que envolvam atividade nuclear, para 

fins pacíficos, empreendidos com fundamento no Acordo. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2006. 

 

Deputado ALCEU COLLARES 

             Presidente 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

 

I.  RELATÓRIO: 

 

   O Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

encaminha ao Congresso Nacional a Mensagem Nº 692, de 2006, acompanhada de 

exposição de motivos do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, com 

vistas à aprovação legislativa a que se refere o inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República da Coréia sobre Cooperação no Domínio da Defesa, 

celebrado em Brasília, em 31 de março de 2006. 

 

Autuada pelo Departamento de Comissões da Câmara dos 

Deputados, a Mensagem foi distribuída inicialmente a esta Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, estando igualmente prevista apreciação por parte 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

 

Em sua Exposição de Motivos, o Ministro de Estado das 

Relações Exteriores Celso Amorim informa que o Acordo em comento tem o intuito 

de promover  “ ........a cooperação nos campos da indústria de defesa e apoio 

logístico; intercâmbio de tecnologia militar, inclusive com visitas mútuas de cientistas 

e técnicos; intercâmbio de conhecimento e experiência em assuntos relacionados à 

defesa; educação e treinamento militar; assistência humanitária, socorro a desastres 

e operações de  paz; e cooperação em outras áreas de interesse mútuo no domínio 

da defesa”. 

 

Acrescenta Sua Excelência que o Ministério da Defesa 

conduziu as negociações do Acordo, com a participação do Itamaraty, tendo 

aprovado seu texto final. 

Do Acordo em apreço constam oito artigos ao longo dos quais 

estão dispostos os termos em que se dará a intentada cooperação na área de 

defesa. Destacamos o Artigo 1, que define o âmbito da cooperação, que abrangerá: 

a cooperação nos campos da indústria de defesa e apoio logístico; a cooperação no 

intercâmbio de tecnologia militar; a cooperação no intercâmbio de conhecimento e 
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experiência em assuntos de defesa; a cooperação no campo da educação e do 

treinamento militar; a cooperação no campo da assistência humanitária e a 

cooperação em outras áreas relacionadas com a defesa. 

A coordenação na implementação desse Acordo será 

conduzida por Pontos de Contato das Partes: o Departamento de Política de Defesa 

Internacional do Ministério da Defesa da República da Coréia e a Secretaria de 

Política, Estratégia e Assuntos Internacionais do Ministério da Defesa da República 

Federativa do Brasil (Artigo 2). 

Cada Parte será responsável por suas despesas nos termos 

do disposto no Artigo 3 e a segurança das matérias classificadas no domínio da 

defesa será regulada entre as Partes por intermédio de Acordo para a proteção de 

matéria classificada, a ser celebrado entre as Partes, valendo-se interinamente na 

regulação da matéria, até a entrada em vigor do citado Acordo, dos princípios 

constantes do Artigo 5. 

O presente Acordo poderá ser emendado ou revisado (Artigo 

6), entrará em vigor no trigésimo dia após a data da recepção da última notificação, 

dando conta do cumprimento dos requisitos de direito interno das Partes e 

permanecerá em vigor até que uma das Partes decida denunciá-lo por escrito e via 

diplomática (Artigo 8). 

É o relatório. 

 

II . VOTO DO RELATOR: 

 

Estamos a apreciar mais uma avença na área de defesa que 

vem se somar a outras recentemente firmados pelo Governo brasileiro, algumas 

dessas já apreciadas por essa Comissão, como os acordos firmados com a Índia e 

África do Sul. 

 

É de se ressaltar o dinamismo do nosso intercâmbio com a 

República da Coréia, sendo reveladores os recentes tratados firmados em diversas 

áreas com esse país, sendo dignos de menção o “Acordo para Cooperação nos 

Usos Pacíficos da Energia Nuclear” e o “Acordo sobre Assistência Judiciária Mútua 

em Matéria Penal”. 
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Além disso, cumpre observar a relevância do intercâmbio 

comercial Brasil-Coréia, que ultrapassou no ano de 2005 a cifra de US$ 4 bilhões. 

 

Sendo a cooperação na área da defesa benéfica aos dois 

países, enriquecendo o intercâmbio Brasil – Coréia, o instrumento internacional em 

comento atende aos interesses nacionais e alinha-se com os princípios que regem 

as nossas relações internacionais, notadamente com o princípio constitucional de 

cooperação entre os povos para o progresso da humanidade.  

Observando o precedente do PDC nº 1.393, de 2004, optamos 

por incluir em nosso projeto de decreto legislativo dispositivo que visa a salvaguardar 

a competência do Congresso Nacional prescrita na alínea „a‟ do inciso XXIII do Art. 

21 da Constituição Federal. 

Desse modo, VOTO pela aprovação do texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Coréia 

sobre Cooperação no Domínio da Defesa, celebrado em Brasília, em 31 de março 

de 2006, nos termos do projeto de decreto legislativo em anexo.  

 

Sala da Comissão, em    de            de 2006 

 

 

Deputado FRANCISCO RODRIGUES 

Relator 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2006 
 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Coréia sobre Cooperação no 
Domínio da Defesa, celebrado em Brasília, em 31 
de março de 2006.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Coréia sobre 
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Cooperação no Domínio da Defesa, celebrado em Brasília, em 31 de março de 

2006. 

 § 1º Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

§ 2º  Também ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional, nos termos do art. 21, inciso XXIII, alínea “a”, da Constituição Federal, 

quaisquer atos, ações, programas ou projetos que envolvam atividade nuclear, para 

fins pacíficos, empreendidos com fundamento no Acordo. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em           de               de 2006. 

 

Deputado FRANCISCO RODRIGUES 

                         Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação da Mensagem nº 
692/2006, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o 
Parecer do Relator, Deputado Francisco Rodrigues. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Alceu Collares - Presidente, André Costa e João Castelo - Vice-

Presidentes, André Zacharow, Antonio Carlos Pannunzio, Aroldo Cedraz, Claudio 
Cajado, Fernando Gabeira, Francisco Rodrigues, João Magno, João Paulo Gomes 
da Silva, Luiz Sérgio, Marcondes Gadelha, Nilson Mourão, Pastor Frankembergen, 
Salatiel Carvalho, Socorro Gomes, André de Paula, Francisco Dornelles, Francisco 
Turra, Jair Bolsonaro, Leonardo Monteiro, Zelinda Novaes e Zulaiê Cobra. 

 
Plenário Franco Montoro, em 22 de novembro de 2006. 
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Deputado ALCEU COLLARES 
Presidente 

                             
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
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* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 

culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
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XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


